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Ésrips DE §EncrPE
ERBFEITIIEA., MT'NI gT.PAt DE RtrACHUELO

coNl.n+tosotlzg?l

ã}NTRATO DE PRE§ÍAçA} DE SEfir/rçOS,

QUE.EÍuIRE §' CETEERAM, DE IIil IADO, A
IIIUNICíPIO DE RIACHUELA, E DiA AUTRO

uDa A EIúPRESA TMPULCETTO SERy'ÇOS

elÉTRlcos EIRELU oRtuNDo DA

INÉ)« GIBI LI D AD E O Og NO 21

o uuttrcípp DE RACHUÊLO,§E, dorivánie denpminada GONTRATANTE, pessoa jurídica de
rlireito público interno; CNP.J no 13.í2s:89710001-81i, com sede na Praça GetúlioVargas, ns.72,

Centro, Riachuelo/§E, neste ato,reprlesentade por sua titular, a PreJeito Municipal PETERSON

IANTA§ ARAÚJ0, Portador do RGn0 Í'060r74t1 SSPÍSE, inscrito no CPF no 88ô.059"225-9í, com

Endereço Residencialà Rua Senador Leite Neto, n 050 - Centro, RiachuelolSE, CEP {9130000 e a

emprcsa IMPULCETTO SERVIçO§'ELÉ+REOS.E|RELL|, êmpresa sediada na cidade de Leme;

Estado de §ão Paulo, na RUAGoron.el:Jô-ão Franco Mourão nS37, Cenkq inscrita no CNPJ sob o

n'l3,001.77310001-75, aqui representada por seu titular, Yatmir Tadeu lmpulcetto, portador de CPF

sob q n0 064.044.398-24, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas
e condições seguintes:

cúu§ulá PRIMEIRA -, DO.OBJETO{,aÉ;55íineiqo l.da I-Ei 8,666193}

IMPULCEITO

ELETRICOS

l.'l Consiste o objetc do presente Gontnato a prestação de servigos de identificaçã0, realização das

adequ4ões e consequentemente obtenção de reduçâo tarifária e devolução de valores cobrados a

maior nas contas de energia elétrica porparte da ooncessionária Energisa, conÍsrme resoluções da

ANEEL;

1.2 0 objeto do gesente tenno será executado nos terrnos e condises especificadas na proposta

comercial do COI,ITRATADO;

1.3 O presente co;itrato não impor{a em exclusividade na prestação de serviços por parte do

CONTRATAD0, oorém a conkatação de terceiros fieará sob sua inteíra responsabilidade e sem
qualquer ônus pa;a a CONTRATANTE;

'i.4 0sserviços contratados pderã0, ainda, ser prestados no esoritório proÍissionaldo CONTRATADO,

situado no endereço supracitado, nos dias ern qlg náo se enconúar na sedà {o CONTMTANTE;

í.5 0 OONTRATAD0 atuará em defesa dos irfrercssadss do GONTRATANTE na rea$zEâo de:

a)Questionamentcs;

b)Auditorias;

c)Análise da'-e g islação Pertinente ao'Obirito;

dlNotificaçÕers;

elAtuação nas di,mais instâncias adminishtivas.

íomr digitil por
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2'1 0s serviços, objeto deste termo, serão execuHos de forma indíreh, sob o regime de empreitada por
preço unitário.

3'2 o C0NTRATANTE deverá autorizai o',lvàlor, previsb especificado nÊsta cláusula, em, Íavor do
CONTRATA_D0, assir,r quê forem confirmadôs na conta corente Oa áàieituna, os valores de TLF, TLA
e Alvarà.de construção(habite+e)recupenados dar e*pr.srs oe teieroná't.on*rffiffie iervços
públicos),sendo deduzidos na fonle os impostos compul'sórios (INSS, lss e'lRpF),

3'3 0 pagamento será efe{uado via crediki bâncário'e será deposÍtado alravés de transÍerência em conta
corrente do CONTRATADO, em até trinta dias, contados'da apresentaçao õ J;üü;ffi;üçâ;,-
a)Nota Fiscal;

!)Qmnlov.agão 
cle Regularidade com as Fazeqdap Federal,Estaduale Municipal, alérn das Certidões

ce Regularidade de quiraçao juntô áo INSS,FGTS é ae Nor_atu.íiiãO*.

3'4,N0 preço já eslâo incluídos todoç os cttstos e despesas, direta ou indiretarnente relacisanadas com
c obieto contratual, inclusive com a contralação,por partedo C0NTRATADo de serviços O. ir"elro, .
exemplo de Contadores, Engenhehos, Topográfus, Auxiliares Técnicos, etc além das taxas, iinpostos,
segurcs, licenças e outros custos relacionados para realização dos servsos, inclusive gaondá. '-

3.5 Não haveÉ, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao OONTRATAD0.

t'! Onag p39..*ttt9 f hlura n9 prazo esüpuladoiio:iiem 3.3 acaneàrá indenização por inadimptência
- .og! variàeao do INPC' entre a dah final do pejiooo àe adimplemento oe cada jarcela aú a data do

:.§liY:$g3rlên!0, orr qgtrp índice que venhá a r*, úoo pri.i ôàrrim Federat, na forma ds art.40,
XlV, "c" da Lei n08.666/g3.

1'1..9:.!t$9s contratados, em moeda corente brasileira, serão ineajustá,veis no perlodo
CONTRATADO.
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3.8 Nenhum pâg€mênto seráeíetuado ao CONTRATAD0 na hipôtese de haver pendência de liquidação
de qualquer debito referente à eventual inegularidade, inadimpiência ou penalidade.

CLAUSUI.E QUARTA - DA vtcÊNcníart.5s. incbo tv.da Lei no8.E66r93t

4.1 A Vigência contratualserá de í2(doze) mêses contados a partir da data da assinatura do
presente termo e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado'na ocorrência Oe atluma!'Oàs
seguintes hlpóteses, de acordo com o aÉ.5I, §ío da,Lei no8.6.O6rg3:

pela

estranho à úontade das partes,

documento contemporâneo â sua

ou ab de terceiro reconhecido pela

inclusive quanto aos

pre1üízo das sanções
na execução do

2019-MANUTENÇÃ0 DA SECRETAdTA OO,pmNEJAMENTO E FTNANÇAS

33903900-0UTR0S SERVTÇo§ DE TERCE|Ro§-PESSoA JUR|DI0A

1001-FR

42.ltla contagem dos prazos estabelecidbs nestê termg, excluirseé o dia do início e incluir*eâ s dia
do vencimento, só se iniciando e se vencendo 0s pmzos referidos neste Contrato em dia de expediente
ro Município, e considerâr-s+á os dias consecu,tivos, exceto quando Íor explicítamente disposio em
contrário.

5.1.A despesa prevista na Cláusü1a'segunda,coneÉ por conta da seguinte dotaçã0, constante do
Orçamento pana o coirente exercicíô financeiro de2AZl:

que albre

Administração em

pagamentos

contrato, sem

Xll l. da Lei, no8:66/93|

- 9J 0 Contratante, duranb a vi§ência deste termo,oüriga-se a:

Da contratante:

a - Fornecer todos os méios e subsidios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma
estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeição e estaoàoss tecrÉÀl-- '

IMPULCETTO
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lr - Efetuar o pagamento na forma convenciotrada na oláusula quarta do presente instrurnentoi dentro do
prazo.pactuadodesdeqtreatend1daàaformalidadesprevistas;

c' Designar um representante Bara acompanhare fiscalizar a eXecuçâo do presente contrâto, q uê deverá
anotar urn registro proprio, todas as oconências verifieadas;

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as hltas e defeitos observados na exeúução do
contrato;

a - Promover o respectivo desconto tributario incidente sobre o sêrviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todoo os tiíbutos devidos em deconência da pr,estação de serviços objeto
do presente contrato;

Parágrafo ÚnÍco - 0 rEime Juridiôo deste Contralo coqfere ao CoIIRATAITE as prenogativas
constantgs e relacionadgs no. art. 58, sers lnchqs,e parágrabs, e, no que couberem, ngs casos
especificos no lnciso ll do art. 74, todps da teis,ô6683 d arciàçoes posteriores,

Da qgntmtada:

a - Executar Íielmente o objeto contratado: confurme as especificaçÕes determinadas pela
CONTRATANTE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas; o obiêto deste Contrato que se verificarem vicios, defeitos ou
ausências oconidas durante a execuçâo contratual;

c'Atend'er às determinaçÕes regulares do Íbpresêntante designado pela CONTRATANTE, bem assim
as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o and,arr.rento dos, prccessos sob sua responsabilidade, informando ao
CONTRATANTE aceica dos procedi mentos adotados;

e - Respgnder pelos evemtuais,,danoscausados direta.rnente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo na,,exect4ão do presente'contnato, inclusive os deoonentes de quaisquer perdas
deprazosdosprocessosjudiciaissobstraresponsabilidadq

- J- Zelar pela qualidade eperfuição,dos servíços execuhdos;

g ' Manter dur,ante a execução do Con[ato hdas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas

h Elabonar'contlstafld e acornpaiíh-qi ô CONfnnrnNTE em todos os seus atos e fases, nos
procedirrrentos administrativos que lhê diir conta, nos termos deste contrato;

tMPuLcETTo sEnvtcol fimftH##, *,tLttt{lLu5 _f''Atirros
EIREU:l 3601 7730001i5.Em&r36olztcoo!7i
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i)Atender con§ultas forrnuladas pelo GON IRA- ÂNTE iobrs assuntos relaüyos ao objeüvo dà presente
iermo;

lAtender consultas fomüladas pelo C0NTRAÍANTE sobre.assuntos relaüvos ao objetivo do presente
termo;

l"Comparecer como representante do OONTRATANTE nas audiências designadas nos processos,
objeto deste termo;

v
rn-Elaiomr contestaçáo,e àcompanhar o doNmnr*l.,lTE em todos os seus atos e hses, as ações
;udiciais que lhe der conta, nos termos deste contrato;

n'Coúparecer nâ §ede do CONTRATANTE,,pgssoalmente, quando solicitado, ordinadamente, para
atender as necessidaqes do serviço que naopoisàrn, por algumá mzã0, serern satisfêitas de outra f6rma.

§ 10- Sã0 conferidos ao0ONTRATADOos:direibs existêntês
art. 109, todos da Lei 8.666/93.

reláiíonados nos arts,59, Zg § 2o, e noe

§ 20 - Constituem-se ainda obrigações do C0NTRATADO, â§ msultantes dos ar§. 66 a 71 da Lei
8.6§683.

7.1.4 inexecuçã0, total ou pâroial,

ensejeÉ a sua rescisâo por ato

incisos la Xlle XVll do ar,t.

constantes da ci!áusula anterior,
nos casos enumenados nos

ar,t 79da mesma Lei.

o;presente dm hipóteses,,
quecaiba qua§uer üpo de indenização

â

7.2.Quando a rescisão oconer, com base nos lncisos Xll,a XVll do art.78 da Lqi supmcitada, sem que
tenha havido culpa dc CONTRATADO sena esh,ressarcda dos prejuizos, ngurairentr *rnpru.oor,
que houver sofrido, confunne preceitua,o'§ 20 do aú79 ds mesmo diploma legal .

previstas no Art. 79, l, ,da Lei ,nq

CONTRATADO.

9.'r vinoula-se em sua oferecida pelo contraEdo, bem
realizado pelo Municipio de
13, inciso lll, todos da Lei n'

00mo a0 Frocêsso Adininistrativo
Riachuelo/SE, com base no art, 25,

8.66ôP3, e.suas alleraçÕes,
com o arl.

llffi:il"*01,ffiffi''
snrur soor rrooa,1a sffi'#llíI]ff 
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ESTADO DB.§§RGIP,E
PRDFETTUR.A MT'NIEPAL DE RTACHIIELO

10.1.C presente cqntrato está sendo lavnado nos terrnos,da Lei n'8.666/93, com as altenat'ms existantes
atá a presente data, em harmoniacom a Legislação Civil Bnasileina que disciplina a matéria, ouvindo, nos

casos omissos a autoridade superior.

ciÁusuu oÉcural pnruenR - oo roRo
1 1 .1 Fica eleito o foro da Cidade de RiachuelolSE, com exolusáo de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem iustos,econtnatados, assinam o presente insturnento particular de 0ontrato
ern 02 (duas) vias de igualteor e para um'únho e sô efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a
fim de que possa surtir os legais.

Riachuelo í5 de junho

PETERSON

Prefeih Mun

c0

TESTEMUAHA§:

Riaçhuels/§e

IMPULCEÍTO SERVICOS ; A.sslnrdodeÍormadlElt lpor

ELErRros /\§H?ifg,o,ffffiEurnrcos
EIREL|í 3601 77S000t 25" oaôds: zwroaa r IiNÍz 4iro'

TMPULCETTO SERV|çO§ ÊLÊTRFOS ETREL|

Valmir Tadeu,lmpulcetto
CONTRATADA

<§'LOr1" ,5 O'n, 5. 8* "*
o?J. 101 305-02
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